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CONCEDE A COMENDA DANTE DE OLIVEIRA
AO  SENHOR  SÉRGIO  ROBERTO  VILARGA
CORBELINO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26, inciso
XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

Art. 1º Fica concedida a Comenda Dante de Oliveira ao Ilustríssimo Senhor Sérgio Roberto Vilarga Corbelino,
Profissional de Educação Física, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao esporte, à
educação física, à educação ambiental e ao desenvolvimento social do Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso tem a honra de conceder a Comenda Dante de Oliveira
ao Senhor Sérgio Roberto Vilarga Corbelino, em reconhecimento à sua trajetória marcada pela dedicação ao
esporte, à educação física, à educação ambiental e à formação social de crianças, jovens e famílias
mato-grossenses.

Natural de Cuiabá, Mato Grosso, Sérgio Roberto Vilarga Corbelino construiu uma história de relevantes
serviços prestados à sociedade, destacando-se como profissional de educação física, treinador, coordenador
esportivo e incentivador de projetos sociais e ambientais em diversas regiões do Estado.

Graduado e pós-graduado pela Universidade Federal de Mato Grosso – UFMT, o homenageado possui
registro histórico no Conselho Regional de Educação Física de Mato Grosso – CREF17/MT, sendo detentor
do registro profissional nº 000001-G/MT, demonstrando seu pioneirismo e contribuição para a
regulamentação e fortalecimento da profissão no Estado de Mato Grosso.

Ao longo de sua trajetória profissional, exerceu importantes funções nas áreas esportiva, educacional e
social, atuando como Técnico de Handebol de Várzea Grande, Técnico da Seleção Mato-grossense,
Professor de Educação Física em instituições públicas e privadas, Coordenador de Futebol Amador de Sinop,
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Coordenador de Esportes do Município de Sinop e Coordenador de Educação Ambiental.

Destaca-se, ainda, sua atuação como Coordenador do Projeto Meio Ambiente Itinerante, iniciativa voltada às
ações de conscientização e educação ambiental, que já ultrapassou a marca de 120 mil atendimentos em
Sinop e região, levando informação, cidadania e conscientização ambiental à população, especialmente às
crianças e jovens.

Em razão da relevância social e educacional do Projeto Meio Ambiente Itinerante, o homenageado recebeu
importantes reconhecimentos públicos, dentre eles 02 Moções de Aplausos concedidas pelo Município de
Sinop, 01 Moção de Aplausos pela Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso e 01 Moção de
Aplausos no Congresso Nacional, por meio da Deputada Federal Coronel Fernanda.

Sua atuação também se destaca no fortalecimento institucional da Educação Física no Estado, exercendo a
função de Conselheiro Regional de Educação Física do CREF17/MT no período de janeiro de 2025 a abril de
2026, oportunidade em que participou ativamente de diversas ações desenvolvidas em Sinop e na região
norte do Estado, contribuindo igualmente para o crescimento, valorização e fortalecimento dos profissionais
de Educação Física nas demais regiões atendidas pelo Conselho Regional.

Além disso, sua trajetória é marcada pela criação e fortalecimento de projetos esportivos voltados à
juventude, como a fundação das Escolas de Futebol do Grêmio e do Fluminense em Sinop, iniciativas que
contribuíram significativamente para a inclusão social, formação cidadã e incentivo à prática esportiva.

Sua história revela não apenas dedicação profissional, mas também compromisso com a ética, inclusão
social, educação, valorização humana e construção de oportunidades por meio do esporte e da
conscientização ambiental, deixando importante legado para a sociedade mato-grossense.

Diante de sua trajetória exemplar, dos relevantes serviços prestados ao esporte, à educação física, à
educação ambiental e ao desenvolvimento social do Estado de Mato Grosso, esta Casa Legislativa concede
ao Senhor Sérgio Roberto Vilarga Corbelino a Comenda Dante de Oliveira, como forma de reconhecimento
público e justa homenagem.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 27 de Maio de 2026

 

Faissal
Deputado Estadual
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